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PARECER Nº 1374/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 090/12  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, “dispõe 
sobre a criação de um Programa Municipal de Educação Financeira, no Município de 
São Paulo, e dá outras providências”.  
De acordo com a iniciativa, fica instituído o Programa Municipal de Educação 
Financeira, no Município de São Paulo, com o objetivo de estimular o consumo mais 
sustentável e responsável, realinhando os hábitos de consumo, visando preservar a 
integridade do planeta para as futuras gerações, o combate ao analfabetismo 
financeiro, com a conscientização e importância do equilíbrio financeiro para o bem 
estar individual e social.  
Dispõe que, além da educação formal nas escolas previstas na Lei de Estratégia 
Nacional de Educação Financeira - ENEF (Decreto nº 7.397/2010), a Administração 
Municipal, deverá realizar cursos presenciais e à distância, em finanças pessoais 
voltadas para jovens e adultos.  
Dispõe também, que o Programa deverá seguir os princípios de transversalidade e 
interdisciplinaridade de modo a permitir estabelecer relação entre a educação 
financeira e as diversas áreas de conhecimento.  
Estabelece ainda, que para realização dos objetivos deste Programa, poderá a 
Administração Pública celebrar convênios e acordos com entidades públicas e 
privadas.  
Justifica o autor, dentre outros argumentos, que a educação de modo geral, 
inclusive a que trata de matéria financeira, mostra-se mais eficiente quando o 
cidadão é preparado desde a juventude para assumir esse encargo. Alega que a 
falta de conhecimento mínimo das pessoas em finanças pessoais, que lhes 
permitisse perceber as vantagens e desvantagens dos instrumentos financeiros a 
que passaram a ter acesso, causou elevado endividamento e a posterior 
inadimplemento. Assim, a juventude que irá se deparar com as praticas das 
instituições financeiras e com instrumentos de credito que serão oferecidos poderá 
estar preparada para tomar decisões racionais e para avaliar a conveniência entre 
poupar ou antecipar o consumo, sendo um dos pilares para o desenvolvimento 
duradouro.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade da propositura.  
A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente à sua aprovação.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 14 de agosto de 2013.  
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